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Assunto: Solicitação de revogação do afastamento por motivos pessoais  

 

À Diretoria da Ação Cristã Comunitária do Brasil – Projeto Shalom, 

 

Venho por meio deste, apresentar meu pedido de revogação do afastamento por motivos pessoais, a partir desta data, do 

cargo de PRESIDENTE da Organização da Sociedade Civil (OSC) sem fins lucrativos, sediada e em funcionamento na cidade de Santo 

André, Ação Cristã Comunitária do Brasil – Projeto Shalom, cadastrada no CNPJ nº 00.649.159/0001-31. 

Justifico o presente pedido, tendo em vista que o pleito para as eleições municipais 2024 ocorreu em 06/10/2024 e não 

sendo eleito para o cargo de vereador do município de Santo André posso seguir com as atribuições da presidência da associação. 

Desta forma, a contar desta data, eu, David Teixeira dos Santos, RG nº 33.366.418 -8, CPF nº 292.506.838-39, telefone para 

contato 11-9.8414-9302 E-mail: consultordavidteixeira@gmail.com, Residente na Rua João Luso, 61, Apto. 4, Vila Tibiriça, Santo 

André – SP, CEP 09130-150, volto a exercer todas as funções e atribuições de PRESIDENTE da referida OSC. 

 

Sem mais para o momento. 

 

Atenciosamente, 

 

Santo André, 09 de outubro de 2024. 

 

 

 

 

 

 

 

 

David Teixeira dos Santos 

RG: 33.366.418-8 

CPF: 292.506.838-39 

 


